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ANEXO 1 

A - Fluxograma do Processo de Execução 
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ANEXO 1 

B – Fluxograma do Incidente de Ofício 
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ANEXO 1 

C – Fluxograma do Incidente por Iniciativa da Defesa 
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ANEXO 1 

D – Fluxograma do Incidente por Iniciativa do Ministério Público 
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ANEXO 1 

E – Fluxograma de Incidente – Falta Grave 

 

 



Página 6 de 19 

ANEXO 1 

F – Fluxograma de Incidente - Regressão de Regime  
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ANEXO 1 

G – Fluxograma de Incidente – Conversão de pena restritiva de direitos 

em privativa de liberdade – art. 44, §4º, do CP  
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ANEXO 1 

H – Fluxograma de Incidente – Indulto/Comutação 
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ANEXO 2 

Certidão prévia ao arquivamento dos autos físicos 

CERTIDÃO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO N.º _____________ 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nesta data, antes de proceder ao arquivamento dos 

autos foi realizada a conferência dos dados contidos nos autos de processo 

de execução n.º ________ e seus incidentes, especificadamente acerca da: 

1. Qualificação completa do executado1; 

2. Numeração única; 

3. Local de prisão2; 

4. Informações constantes na denúncia (qualificação, data do delito, 

prisão, se houve, verificando a detração);  

5. Informações constantes na sentença (dispositivo legal3);  

6. Informações constantes na guia [data de soltura e prisões, 

confrontando com o atestado de permanência e conduta carcerária e ficha 

de dados gerais do sentenciado (se preso em penitenciária - SEJU) e registro 

de histórico policial (se esteve preso em delegacia)]; 

7. Benefícios concedidos, não concedidos e em trâmite4; 

8. Data(s) de fuga/evasão, falta grave e descumprimento de 

condições; 

9. Relatório de situação processual executória  

10. Atestado de trabalho ou estudo ou leitura5. 

Concluída a minuciosa verificação dos dados e realizada a necessária 

correção, atesta-se não haver irregularidades a serem sanadas. 

Local,      dia          mês        ano 

Nome legível - Matrícula6 

                                                 
1

 Nome completo, filiação completa, nome(s) secundário(s), alcunha, data de 

nascimento, RG, CPF, profissão, estado civil e endereços; 
2 Identificar e corrigir o atual local de prisão. 
3 Analisar o correto preenchimento do(s) artigo(s) e da(s) pena(s) estipulada(s), 

resultando no cálculo automático do Sistema. 
4 Data de decisão, juiz, excluir observação que julgue, no momento, desnecessária; 

decisão de suspensão, revogação e reconsideração, se houver. 
5 Ver certidão do estabelecimento de ensino especificando o número de horas-aula e 

o período em que cursadas/histórico escolar), conforme o caso. 
6 A conferência não pode ser subscrita por estagiário. 
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ANEXO 3 

Certidão inicial - cadastramento de guia 

CERTIDÃO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO N.º _____________ 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nesta data, foram realizadas as seguintes diligências: 

1. Pesquisa com o nome do executado no Sistema Informatizado, 

constatando que o executado não possui7 (ou possui sob nº XXX) processo de 

execução em trâmite; 

2. Implantação da guia no sistema PROJUDI; 

3. Conferência da guia estar acompanhada com as informações e os 

documentos obrigatórios; 

4. Verificação das anotações constantes no relatório do sistema 

Oráculo8; 

5. Pesquisa no Banco Nacional de Mandados de Prisão do CNJ9, tendo 

sido constatado (  ) ter registro de mandado oriundo em outro Estado da 

Federação, do qual foi anexado o respectivo PDF; (  ) não ter registro em 

nome do executado. 

6. Emissão e juntada do Relatório de Situação Processual Executória; 

7. Emissão do atestado de pena. 

8. Consulta ao Sistema Informatizado da Central de Vagas (CVI), 

constatando-se que: 

a) (  ) o executado encontra-se implantado na Penitenciária_______; 

b) (  ) aguarda implantação na fila de espera no regime: 

    ( )fechado      

    ( )semiaberto. 

Local,      dia          mês        ano. 

Nome legível – Matrícula10 

                                                 
7 Verificar se o executado possui ou não execução ativa ou se se cadastrará 

execução nova. 
8 Observar a existência de mandados de prisão vigentes, interrupções no cumprimento 

da pena, antecedentes, etc. Deve o servidor juntar no Sistema cópia da certidão 

extraída do Oráculo. 
9 Deve o servidor juntar no Sistema cópia da informação extraída do Sistema do CNJ. 
10 A conferência não pode ser subscrita por estagiário. 



Página 11 de 19 

ANEXO 4 

Modelo de Guia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE __________ 

___ª Vara Criminal 

Guia de (Recolhimento Provisória ou Definitiva) ou (Execução) 

Réu:_________________ 

Dados Pessoais 

Nome do réu: _______________________________________________________________ 

Alcunhas/outros nomes: _____________________________________________________ 

Nome da mãe: ______________________________________________________________ 

Nome do pai:_______________________________________________________________ 

Nascimento: DD/MM/AAAA Idade atual: __anos  Sexo: F/M 

Naturalidade: __________________ Estado Civil:_______________________ 

R.G. ou NCI nº: _________________ CPF:_______________________________ 

Título de eleitor_________________ Zona eleitoral:_____________________ 

Escolaridade:__________________ Situação econômica:______________ 

Profissão: ______________________ 

Endereço atual: ____________________________________________________________ 

Dados da Ação Penal 

Autos:________________________ Nº SICC:____________________________ 

Classe processual: __________________________________________________ 

Órgão de origem:___________________________________________________ 

Data fato crime: DD/MM/AAAA Idade do réu na data do fato: ___anos 

Recebimento denúncia/queixa: DD/MM/AAAA 

Defensor: 

Decisão Proferida 

Data da sentença/acórdão: DD/MM/AAAA Tipo: __________Publique-se:_____ 

Recurso da Decisão 

Recebimento: DD/MM/AAAA Recorrente:_________________ 

Remessa: DD/MM/AAAA  Instância:___________________ 
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Baixa: DD/MM/AAAA  Decisão: ___________________ 

Acórdão: DD/MM/AAAA  Nº Acórdão:________________ 

Câmara Julgadora:_______________ 

Artigos da Condenação 

Artigo/Complemento Tipo 

prisão 

Anos Meses Dias Hediondo Reincidente 

PR LC Gen Esp 

         

Total Reclusão:________ Total Detenção:_______ Total Prisão Simples:______ 

Penas Aplicadas 

PRIVATIVA DE LIBERDADE 

__anos __meses __dias Regime:________ Substitutiva:____ Sursis:___ 

PECUNIÁRIA 

Dias-multa:____  Valor dia-multa:_____ 

SUSPENSÃO/PROIBIÇÃO do direito de dirigir 

_______________________________________ 

RESTRITIVAS DE DIREITO 

_____________________________________ 

Regime imposto na decisão 

Regime inicial:______________ 

Trânsito em julgado 

Acusação: DD/MM/AAAA   Assist. acusação: DD/MM/AAAA   

Réu: DD/MM/AAAA   Defensor do réu: DD/MM/AAAA 

Situação Prisional 

Data prisão tipo Data soltura Motivo Dias prisão 

     

 

Ciência do Ministério Público (art. 106, §1º, da LEP) 

 

Local, dia, mês e ano. 

 

Assinatura - Nome – Juiz de Direito 
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ANEXO 5 

A - MODELO RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE 

 

EXECUTADO  

N.º RG/NCI  

N.º PROCESSO   

ENTIDADE  

MÊS  

DESCRIÇÃO 

DO SERVIÇO 

PRESTADO 

 

 

AVALIAÇÃO 

QUANTITATIVA 

NÚMERO DE HORAS TRABALHADAS  

 SIM NÃO 

HOUVE FALTAS NO PERÍODO   

EM CASO DE FALTAS, HOUVE COMPENSAÇÃO   

 

AVALIAÇÃO 

QUALITATIVA 

DURANTE O SERVIÇO PRESTADO O EXECUTADO 

APRESENTOU BOM COMPORTAMENTO 

  

COMETEU ATOS DE INDISCIPLINA   

A QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO FOI 

SATISFATÓRIA 

  

 

 

 

OBSERVAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

DATA  DIA  MÊS  ANO  

NOME DO 

AVALIADOR 

 

ASSINATURA 
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ANEXO 5 

B - MODELO RELATÓRIO DE LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA 

EXECUTADO  

Nº RG/NCI  

Nº PROCESSO   

ENTIDADE  

MÊS  

 

AVALIAÇÃO 

QUANTITATIVA 

NÚMERO DE DIAS EM QUE O EXECUTADO 

COMPARECEU 

 

 SIM NÃO 

HOUVE FALTAS NO PERÍODO   

EM CASO DE FALTAS, HOUVE 

COMPENSAÇÃO 

  

OFERTA DE 

CURSOS/PALESTRAS 

PELA ENTIDADE 

HOUVE OFERTA DE CURSOS PELA ENTIDADE   

O EXECUTADO PARTICIPOU DOS 

CURSOS/PALESTRAS 

  

EM CASO POSITIVO 

ESPECIFICAR OS 

CURSOS/PALESTRAS  

MINISTRADOS 

 

 

AVALIAÇÃO 

QUALITATIVA 

EXECUTADO APRESENTOU BOM 

COMPORTAMENTO 

  

COMETEU ATOS DE INDISCIPLINA   

O EXECUTADO TEVE APROVEITAMENTO 

SATISFATÓRIO NO(S) CURSO(S) OU NA(S) 

PALESTRA(S) DE QUE PARTICIPOU 

  

 

OBSERVAÇÕES 

 

 

 

DATA  DIA  MÊS  ANO  

NOME DO 

AVALIADOR 

 

ASSINATURA  
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ANEXO 6 

Lista de Benefícios/Incidentes, Documentos e Competências 

 

BENEFÍCIO/INCIDENTE 

REQUISITOS/COMPETÊNCIAS 

ADVOGADO 

CONSTITUÍDO 

CR-DEPEN/PR SERVENTIA SERVENTIA/PROJUDI 

 

 

 

PROGRESSÃO AO 

REGIME SEMIABERTO 

NADA - atestado de 

permanência e conduta 

carcerária (se preso em 

penitenciária11); 

- relatório completo e 

atualizado de 

ocorrências disciplinares 

do SPR (se preso em 

penitenciária); 

- avaliação técnica ou 

exame criminológico, 

quando determinado; 

- atestado de 

permanência e conduta 

carcerária e registro de 

histórico policial 

completo e atualizado 

(se preso em 

delegacia); 

- certidão atualizada do 

sistema “Oráculo”; 

- relatório da situação 

processual executória do 

sentenciado; 

- atestado de pena. 

 

 

 

 

PROGRESSÃO AO 

REGIME ABERTO 

- comprovante ou 

declaração de 

residência de onde o 

sentenciado pretenda 

residir; 

– prova de que o 

sentenciado possa e 

- atestado de 

permanência e conduta 

carcerária (se preso em 

penitenciária); 

- relatório completo e 

atualizado de 

ocorrências disciplinares 

- atestado de 

permanência e conduta 

carcerária e registro de 

histórico policial 

completo e atualizado 

(se preso em 

delegacia); 

- relatório da situação 

processual executória do 

sentenciado; 

- atestado de pena. 

                                                 
11 Quando o preso estiver em estabelecimento prisional de competência da SEJU, caberá à CR-DEPEN/PR juntar o “atestado de permanência e 

conduta penitenciária e relatório SPR completo e atualizado” do sentenciado. 

Quando o preso estiver em delegacia, deverá a Secretaria/Vara requerer ao delegado o “atestado de permanência de conduta carcerária e 

registro de histórico policial completo e atualizado”. 
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pretenda trabalhar ou 

declaração nesse 

sentido; 

 

do SPR (se preso em 

penitenciária); 

- avaliação técnica ou 

exame criminológico, 

quando determinado; 

– comprovante ou 

declaração de 

residência de onde o 

sentenciado pretenda 

residir (quando não 

possuir defensor); 

– prova de que o 

sentenciado possa e 

pretenda trabalhar ou 

declaração nesse 

sentido (quando não 

possuir defensor); 

- certidão atualizada do 

sistema “Oráculo”; 

 

 

 

 

 

LIVRAMENTO 

CONDICIONAL 

(art. 83 do CP) 

– comprovação de 

reparação de dano ou 

da impossibilidade de 

fazê-lo; 

– comprovante de 

residência de onde o 

sentenciado pretenda 

residir; 

– comprovante ou 

declaração de que o 

sentenciado possa e 

pretenda trabalhar; 

 

- atestado de 

permanência e conduta 

carcerária (se preso em 

penitenciária); 

- relatório completo e 

atualizado de 

ocorrências disciplinares 

do SPR (se preso em 

penitenciária); 

- avaliação técnica ou 

exame criminológico, 

quando determinado; 

– demonstração de que 

“tenha reparado, salvo 

- atestado de 

permanência e conduta 

carcerária e registro de 

histórico policial 

completo e atualizado 

(se preso em 

delegacia); 

– certidão atualizada do 

sistema “Oráculo”; 

 

 

– relatório da situação 

processual executória do 

sentenciado; 

– atestado de pena. 
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efetiva impossibilidade 

de fazê-lo, o dano 

causado pela infração” 

(art. 83, inc. IV, do CP) 

(quando não possuir 

defensor); 

 

 

 

 

 

 

REMIÇÃO DE PENA 

NADA - atestado de 

permanência e conduta 

carcerária (se preso em 

penitenciária); 

- relatório completo e 

atualizado de 

ocorrências disciplinares 

do SPR (se preso em 

penitenciária); 

– atestado de trabalho 

ou estudo ou leitura 

(certidão do 

estabelecimento de 

ensino especificando o 

numero de horas-aula e 

o período em que 

cursadas / histórico 

escolar), conforme o 

caso; 

- atestado de 

permanência e conduta 

carcerária e registro de 

histórico policial 

completo e atualizado 

(se preso em 

delegacia); 

 

– relatório da situação 

processual executória do 

sentenciado. 

 

 

SAÍDA TEMPORÁRIA 

MOTIVO: VISITA À 

FAMÍLIA (art. 122, I, LEP) 

- comprovante de 

residência do local onde 

reside a família a ser 

visitada ou onde poderá 

ser encontrado durante 

o gozo do benefício; 

- atestado de 

permanência e conduta 

carcerária (se preso em 

penitenciária); 

- relatório completo e 

atualizado de 

- atestado de 

permanência e conduta 

carcerária e registro de 

histórico policial 

completo e atualizado 

(se preso em 

NADA 
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 ocorrências disciplinares 

do SPR (se preso em 

penitenciária); 

delegacia). 

SAÍDA TEMPORÁRIA 

MOTIVO: FREQUÊNCIA A 

CURSO SUPLETIVO OU 

PROFISSIONALIZANTE, 

BEM COMO DE 

INSTRUÇÃO DE 2º GRAU 

OU SUPERIOR (art. 122, II, 

LEP) 

– comprovante de 

matrícula e carga 

horária do curso emitida 

por instituição 

regularmente 

reconhecida pelo MEC 

ou Secretaria de 

Educação; 

- atestado de 

permanência e conduta 

carcerária (se preso em 

penitenciária); 

- relatório completo e 

atualizado de 

ocorrências disciplinares 

do SPR (se preso em 

penitenciária); 

- atestado de 

permanência e conduta 

carcerária e registro de 

histórico policial 

completo e atualizado 

(se preso em 

delegacia). 

 

NADA 

 

SAÍDA TEMPORÁRIA 

MOTIVO: OUTRAS 

ATIVIDADES (art. 122, III, 

LEP) 

– comprovante da 

atividade pretendida, 

local e duração; 

 

- atestado de 

permanência e conduta 

carcerária (se preso em 

penitenciária); 

- relatório completo e 

atualizado de 

ocorrências disciplinares 

do SPR (se preso em 

penitenciária); 

- atestado de 

permanência e conduta 

carcerária e registro de 

histórico policial 

completo e atualizado 

(se preso em 

delegacia). 

NADA 

 

 

 

 

 

INDULTO E COMUTAÇÃO 

NADA - atestado de 

permanência e conduta 

carcerária (se preso em 

penitenciária); 

- relatório completo e 

atualizado de 

ocorrências disciplinares 

do SPR (se preso em 

penitenciária); 

– manifestação do 

- atestado de 

permanência e conduta 

carcerária e registro de 

histórico policial 

completo e atualizado 

do período mencionado 

nos Decretos 

Presidenciais de indulto 

e comutação (se preso 

em delegacia); 

- relatório de situação 

processual executória 

com o histórico (linha do 

tempo) do sentenciado. 
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Conselho Penitenciário, 

caso necessária; 

– laudo médico oficial, 

na hipótese de indulto 

humanitário; 

- da certidão do sistema 

“Oráculo”. 

 

 

SOMATÓRIA DE PENAS 

NADA NADA NADA - relatório de situação 

processual executória 

com o histórico (linha do 

tempo) do sentenciado. 

 

UNIFICAÇÃO DE PENAS 

NADA NADA NADA - relatório de situação 

processual executória 

com o histórico (linha do 

tempo) do sentenciado. 

 

HARMONIZAÇÃO DO 

SEMIABERTO 

- certidão de negativa 

de vaga no sistema 

penitenciário emitida 

pela Central de Vagas; 

- certidão de negativa 

de vaga no sistema 

penitenciário emitida 

pela Central de Vagas 

(quando não houver 

defensor). 

NADA NADA 

CONVERSÃO EM 

MEDIDA DE SEGURANÇA 

- laudo médico oficial; - laudo médico oficial 

(quando não houver 

defensor). 

NADA NADA 

 


